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DESPACHO  

  

  

Em suma, trata-se de denúncia contra a equipe do Águia Negra de Rio Brilhante 

no Campeonato Estadual Sub-17 2024 em relação a possível irregularidades de atletas.  

Conforme manifestação da Procuradoria da Justiça Desportiva de Mato Grosso 

do Sul, a Federação responsável pela organização do campeonato apresentou 

documento atestando que os jogadores denunciados como irregulares estavam regulares 

para a competição.   

Desta forma, acato a manifestação da Procuradoria para arquivamento da 

denúncia supracitada.  

Cumpra-se   

Publique-se.  

  

Campo Grande/MS, 22 Novembro de 2024  

  

  

Abrão Romero Barbosa Pereira da Silva  

         Presidente da 1 ª Comissão Disciplinar doTribunal de Justiça Desportiva de 
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